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LEI COMPLEMENTAR N° 3153/2022, DE 21 DE MARÇO DE 2022.

"Modifica o Regime Próprio de Previdência Social

do Município de Picos-PI de acordo com a Emenda

Constitucional n" 103, de 2019."

o PREFEITÒ MUNICIPAL DE PICOS, ESTADO DO PIAUÍ, no USO das atribuições que
lhe conferem na Lei Orgânica Municipal, Faz saber que a Câmara de Vereadores de Picos aprovou e eu

sanciono, promulgo e público a presente Lei Complementar:

Art. 1" - O Regime Próprio de Previdência Social - RPPS do Município de Picos, fica
alterado, por meio desta Lei Complementar, conforme Emenda Constitucional n° 103, de 2019
e alterações à Lei Orgânica.

Art. 2° - Nos termos do inciso II do art. 36 da Emenda Constitucional n° 103, de 2019,

ficam referendadas integralmente:

I - a alteração promovida pelo art. 1° da Emenda Constitucional n° 103, de 2019, no

art. 149 da Constituirão Federal; e

II - as revogações previstas na alínea "a" do inciso I e nos incisos III e IV do art. 35
da Emenda Constitucional n° 103, de 2019.

Regras gerais de aposentadoria

Art. 3® - Com fundamento nos incisos I, II e III do § 1° e §§ 4°-A, 4°-C e 5° do art. 40

da Constituição Federal, o servidor titular de cargo efetivo amparado no RPPS será aposentado

nos termos dos seguintes dispositivos da Emenda Constitucional n® 103, de 2019:

I - incisos I, II e III do § 1°, incisos II e 111 do § 2° e §§ 3° e 4° do art. 10; ou

II - caput dc art. 22.

§ 1° - A Aposentadoria por incapacidade permanente para o trabalho deverá ser

acompanhada previamente de laudo conclusivo da incapacidade e será paga a partir da data de
emissão da Portaria de concessão.

§ 2® - Acidente de trabalho é aquele oporrrdp no exereício do cargo, que se relacione,
direta ou indiretamente, com as atribuiçõçs^este, psovocando lesão corporal ou perturbação
funcional que cause | a perda ou redução, permaneqte ou temporária da capacidade para o
trabalho

§ 3® - Equiparam-se ao
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